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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 

RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 931, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Aprova Relatório Final do Projeto de Ensino 
Aprimorando saber: auxiliando na formação do 
biólogo, da Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
(UAST) desta Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 70/2025 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua V Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2025, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010970/2021-99, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Relatório Final do Projeto de Ensino Aprimorando 

saber: auxiliando na formação do biólogo da Unidade Acadêmica de Serra Talhada  (UAST)  desta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), realizado no período de junho de 2021 a maio de 
2022, tendo como Coordenador o Professor André Luiz Alves de Lima e como membros da equipe: 
Aparecida Clébia da Silva, Cíntia Amando Leite da Silva, Érica Danúbia Souza Sales, Jeferson Matheus 
Gomes de Moura, João Paulo Alves de Barros, José Raliuson Inácio Silva, Kaique Pontes Lucas da Silva, 
Lucas Roberto de Amorim da Silva, Luis Lucas Vasconcelos Neves, Maíra Beserra Barbosa de Souza, Maria 
Jucicléa dos Santos Medeiros, Mariana Feitosa Santos, Mirella Cruz de Sá e Silva, Nielson Dinivan da Silva 
Brito, Priscila Araújo dos Santos, Vitoria Maria Medeiros Lira, Vitória Régia do Amaral Rodrigues, cujo 
objetivo geral é proporcionar aos discentes do curso de Bacharelado Ciências Biológicas da UAST/UFRPE 
um curso voltado na área de Bioestatística, que possa contribuir para a formação do profissional biólogo,, 
conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 19 de setembro de 2025. 
 
SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 

 

 

Profa. Maria José de Sena 
PRESIDENTE  


